
  

 

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 35, de 2011, do 

Senador Luiz Henrique e outros senadores, que 

revoga o inciso I do art. 49, acrescenta inciso ao 

art. 52 e altera redação do inciso VIII do art. 84 

da Constituição Federal, a fim de tornar 

privativa do Senado Federal a competência para 

decidir sobre tratados, acordos ou atos 

internacionais. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 35, de 2011, de autoria do Senador Luiz Henrique e 

outros senadores, que revoga o inciso I do art. 49, acrescenta inciso ao art. 

52 e altera redação do inciso VIII do art. 84 da Constituição Federal, a fim 

de tornar privativa do Senado Federal a competência para decidir sobre 

tratados, acordos ou atos internacionais. 

Composta por três artigos, a PEC em exame promove, por 

meio de seu art. 1º, as seguintes alterações no texto constitucional: 

a) Insere o inciso XVI no art. 52 para conferir ao Senado Federal a 

seguinte competência privativa: resolver definitivamente sobre tratados, 

acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

b) Altera o inciso VIII do art. 84 para adequar a competência privativa do 
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Presidente da República com a seguinte redação: celebrar tratados, 

convenções e atos internacionais sujeitos a referendo do Senado 

Federal, nos termos do art. 52, XVI; 

O art. 2º da PEC revoga o inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, que atribuía a competência exclusiva de aprovação de tratados ao 

Congresso Nacional. 

O art. 3º veicula a cláusula de vigência. 

Na justificação, é assinalado que a tramitação no Congresso 

Nacional dos tratados ocorre em ritmo lento, devido complexo rito de 

apreciação dessas matérias pela Câmara dos Deputados, onde passam por 

várias comissões e pelo Plenário. Já no Senado, o trâmite é bem mais 

célere. Essa morosidade não atenderia às demandas hodiernas das relações 

internacionais. 

Destacam os autores, ainda, que essa alteração constitucional 

seguiria a mesma lógica de atribuição de competência ao Senado Federal 

de aprovar chefes de missões diplomáticas de caráter permanente e apreciar 

as operações de crédito externo. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, a 

juridicidade e a regimentalidade da PEC em exame, bem como sobre o seu 

mérito, conforme dispõe os arts. 101, I e II, e 356 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF). 

A presente proposta não atinge as limitações formais e 

materiais de reforma constitucional. Especialmente, não há ofensas a 

clausulas pétreas (art. 60, § 4º, da CF) e não há vigência dos mecanismos 

emergenciais previstos no arts. 34, 136 e 137 da Lei Maior, que impediriam 

seu trâmite. Igualmente, conta com o número de subscritores exigido 

constitucionalmente (um terço da composição do Senado Federal). 

Quanto ao mérito, a proposta pretende, em síntese, concentrar 

no Senado Federal a competência para a aprovação dos tratados em geral. 

Para tanto, transpôs a redação do inciso I, do art. 49, para novo inciso XVI, 

do art. 52, da CF. Não há alteração na concepção da aprovação de tratados, 

mantendo-se a necessidade de um referendo parlamentar (art. 84, VIII), que 
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será uma resolução definitiva sobre instrumentos internacionais “que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional”. 

Tampouco pretende essa PEC questionar a hipótese de 

constitucionalizar tratados de direitos humanos, mediante sua aprovação, 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 

votos dos respectivos membros (art. 5º, § 3º, da CF). 

O objetivo concreto é tornar o processo legislativo mais ágil, a 

fim de melhor atender à dinâmica das relações internacionais, concentrando 

a aprovação dos tratados no Senado Federal. Essa medida não somente 

guardaria correlação com a aprovação de embaixador e de operação de 

crédito externo, como a práticas comparadas. Ambos federalistas, como o 

Brasil, o Senado dos Estados Unidos e do México, por exemplo, aprovam 

tratados com exclusividade naqueles países, sem ser aferido pela câmara 

baixa. 

Portanto, no mérito, deve ser louvada a presente iniciativa, 

preocupada em preparar nossa nação para os desafios internacionais que se 

apresentam. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 

35, de 2011, e, no mérito, pela sua aprovação. 

  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


